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Data da 
Apresentação: 

31/01/2006 

 

Ementa: Altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para permitir que 
os policiais sejam considerados aptos para exercer atividade de 
segurança privada, e autoriza o exercício da profissão de 
brigadista de incêndio por bombeiros militares ou policiais 
militares com especialização em bombeiro. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 08/02/2006 
 


